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Curitiba, 29 de novembro de 2012.

OF. 45/2012 - CONSEJ.

1. Tern a presente a flnalidade de submeter a apreciaçâo de Vossa Exceléncia oficlo enviado

ao Excelentissimo Ministro da iustiça na data de hoje, contendo propostas e sugestöes de inclusão

discutidas e aprovadas no ârnbito do CONSEJ no que tange ao decreto de indulto de Natal, a ser publicado

no préximo 25 de dezembro, por ato cia Excelentissirna Presidenta da Repüblica. Trata-se, objetivarnente,

de sete proposiçöes, sobre as quals apresentarnos de fornia sucinta seus principals fundanientos juridicos e

uma sugesto de redaçäo para análise.

Excelentissima Seribora

Gleisi Helena Hoffmann

Ministra

Assunto: Proposiçöes referentes ao decreto de indulto natalino de 2013

Excelentissima Senhora Ministra,
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2. A prirneira proposta trata da desnecessidade de oitiva do Conseiho Penitenciário do Estado

nos casos de pedido de indulto ou comutaçào que se enquadrarn no decreto de indulto natalino, na

medida em que o art. 84, XII, da Constituiçào estabelece tal audiência corno facultativa e as art. 189-192 da

LeT 7.210/84 exigem parecer do COPEN somente nos casos de indulto individual, diferenciando-se

clararnente dos casos de indulto coletivo referidos no art. 193 da mesrna Lei. Nesse sentido a sugestäo:

Texto atual:
Art. 10, 32, Dcc. 7.648/11. Ojuizo da execução profcrirá decisâo apds ouvir, nessa ordern, a Conselho

Penitenciário, a Ministério Püblico e a defesa, excetuado o prirneiro nas hipOteses conternpladas nos incisos

IX, X e XI do caput do art.19.Texto.

Redação sugerida:

Art. 10, §. 0 juizo da execuçäo procederá de acordo corn os artigos 192 e 193 da Lei 7.210, dell de juiho de

1984, sendo facultativa a oltiva do Conseiho Penitenciirio,

3. Em segundo lugar, propöe-se a inserçäo da possibilidade de conciliaçäo e reparaço do

dano como hipOtese de cornutaçäo de pena, especificarnente para os casos de furto e roubo, sempre sem

uso de arma, cam prejuizo ao ofendido não superior a urn salário minimo, excluindo-se as casos do art.

157, §32, do Código Penal. Tratar-se-ia de inegável avanço condizente as diretrizes traçadas pela Resolução

r19. 125, de 29 de novembro de 2010, do Conseiho Nacional de Justiça e pela Organizaçäo das Naçöes

Unidas por rneio da Resoluçäo n2. 2002/12, que incentiva a adoçào de práticas restaurativas na justiça

criminal.

Redaçäo sugerida:

Art. Terão cornutada a pena rernanescente de 1/3 (um terço), se prirnárias, e 3/ (urn quarto ), se

reincidentes, as pessoas, nacionais e estrangeiras, condenadas por crimes de furto e roubo, scm

uso de arma, corn prejuizo ao ofendido näo superior a urn salério minima, que tenharn participado

de mediaçäo corn o ofendido e seus farniliares, tendo havido conciliaçäo e sido reparado 0 dano,

salvo cornprovada incapacidade econôrnica para faze-b.

§19. 0 procedirnento de rnediaçao pode ser realizado em audiência informal, lavrando-se terrno,

devendo a convite e a abordagem inicial ao ofendido, ao condenado e seus respectivos famibiares

ser realizadas por equipe multidisciplinar e capacitada para e5te tim.

§22. No caso de comprovada incapacidade econârnica de reparação do dane, poderào ser adotadas

outras medidas de reparaçào elaboradas corn a participaço de condenado e ofendido.

§32. Para os fins do disposto no caput, sero priorizadas as condenadas mulheres e os maiores de

60 (sessenta) anos na data do decreto.
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§49. Nào se aplica a presente dispositivo nos casos do art. 157, §3, do COdigo Penal.

4. Uma terceira proposta trata da possibilidade de carnutaçäa de pena rias casos de condenaçäo pelo

artigo 33, §49, da Lei 11.343, de 23 de agasto de 2006. E isto porque: (a) a Constituiçáa diferencia Os

institutos do indulto e da camutaçäo em seu art. 84, XII, ao estabelecer a campeténcia privativa do

Presidente da RepCiblica na matéria; (b) o conceito de graça é dautrinário e controverso, sem cansolidaçào

por via legislativa; (c) a Constituiçäo, em seu art. 59, XLIII, determina que a el cansiderará “insuscetiveis de

graça ou anistia” as crimes hediandas e equiparados, sem mençâa a comutaço de pena; (d) a Lei

8.072/90, em seu art. 2, I, veda a “anistia, graça e indulto”, sem menço a comutaçàa de pena; (e) a Lei

11.343/06, em seu art. 44, veda, entre outras, “graça, indulta, anistia”, sem mençäo a camutaçäa de pena;

if) consolidou-se novo entendimento jurisprudencial no Supremo Tribunal Federal quanta a possibilidade

de substituiçäo da pena privativa de liberdade par pena restritiva de direitos nas casos de crime hediorida

ou equiparada, e (g) cansiderando enfim a natureza do crime de “tráfico privilegiado” (art. 33, §49, Lel

11.343/06), delita sem violéncia ou grave ameaça a pessoa e em regra cam pena aplicada inferior a 4

(quatra) anas.

5. Nesse sentido a sugestäa de redaçàa:

Redaçäo sugerida:
“Art. As pessaas condenadas pelo artigo 33, §49, da Lel 11.343, de 23 de agosto de 2006, teräa

comutada a pena remanescente de urn sexto, aferida em 25 de dezembra de 2022.

Parâgrafo ünico. 0 juiza de execuçãa decidirá, de farma fundamentada, sabre a canversâa da pena

privativa de liberdade em pena restritiva de direitos, sempre que preenchidos as requisitas do

artiga 44 do Códiga Penal”.

6. Par fin,, quatra derradeiras prapostas tratam de temas igualmente impartantes para 0

necessário e paulatina avança e humanizaçào do sistema penitenciAria brasileira e faram discutidas

anteriarmente pela CONSEJ. Eventual sabrepasiça em seu teor pode, certamente, ser sanada cam a

canjugaçàa das sugestOes relacionadas aas crimes contra o patrimânio. Sàa elas:

OUcia N 04s/t2-cON5EJ
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5.1. lnclusão de inciso complernentar ao atual art. 19, inciso IX, concedendo indulto a penas de

multa de valor reduzido:

Redaçäo sugericia:

§. ‘condenadas a pena de rnulta aplicada cumulativarnente corn pena privativa de liberdade, ainda

que näo quitada, em valor que näo ultrapasse urn salário-minimo vigente a época dos fatos,

independentemente da fase executOria ou juizo em que se encontre”.

6.2. Modificaçäo do atual artigo 12, inciso V1 esciarecendo que as “quinze/vinte anos cumpridos

deforma ininterrupta” podem se referir a pena par crime hediondo ou equiparado, vista que riäo se trata

de indulta destes Oltirnos e no ha, portanto, Obice constitucional.

Redaçäo sugerida:

V - condenadas a pena privativa de liberdade que, ate 25 de dezembro de 2012, tenham

cumprido, ininterruptamente, quinze anos cia pena, ou vinte arias, se reincidentes,

independentemente da natureza desta ültirna e desde que, havendo condenaçào por crime

hediondo ou equiparado, a pena referente a este tenha sidojá integralmente cumprida;

6.3. Inclusão de hipótese que leve em consideraçào a condiçào especifica de vulnerabilidade do

preso portador de deficiência, em consonância a Convençäo Internacional sobre os Direitos das Pessoas

corn Deficiência, prornulgada pelo Decreto 6.949, de 25 de agosto de 2007, elevada a condiço de norma

coristitucionci na forma do art. 52, §32, da Constituição:

Redaçäo sugerida:
0— Poderá ser concedida comutaçäo as pessoas condenadas a pena privativa de liberdade

que, em 25 de dezembro de 2012, cornprovern condiçäo especial de vulnerabilidade par

conta de deficiêricia grave que tome incompativel a encarceramento corn condiçOes

minimas de respeito a dignidade;

6,4. Considerando a já reconhecida inadequaçao da pena privativa de liberdade para casos em

que não ha violéncia ou grave ameaça, propöe-se a exterisäo da abrangência do indulto aos condenados

par crime patrimonial cometido sern violência ou grave ameaça, diferenciando-se as casos de pena
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aplicada no marco de 4 (quatro) anos, e que tenham cumprido urn quantum determinado de pena, nesses

termos:

Modificaçäo do atual artigo 1, inciso XV — “condenadas a pena privativa de liberdade superior a
quatro anos, por crime contra o patrirnônio, cornetido sem grave arneaça ou violéncia a pessoa,
desde que tenham cumprido urn sexto da pena, se não reincidentes, ou urn quarto, se reincidentes,
e reparado o dano ate 25 de dezembro de 2012, salvo comprovada incapacidade econâmica para
faze-b”.

Acréscimo de Inciso. “condenadas a pena privativa de biberdade não superior a quatro anos, por
crime contra o patrimônio, cornetido sern grave ameaça ou violéncia a pessoa, , com prejuIzo ao
ofendido näo superior a urn salário rninimo, desde que tenham, ate 25 de dezembro de 2012,
cumprido trés rneses de pena privativa de liberdade e comprovem a depósito em juizo do valor
correspondente ao prejuizo causado a vitima, salvo comprovada incapacidade econômica para
faze-b”.

6.5. E par tim, na esteira do que vem sendo discutido na jurispmudência, na elaboraçäo de projeto de novo

Código Penal e na proposta de modificaçöes legisbativas encarninhada pebo CONSEJ ao Congresso Nacional,

propöe-se a tratarnento especifico dos casos de roubo majorado sem uso de arma possibilitando, para

este, tratamento mais benéfico:

Acréscimo de Inciso. “condenadas a pena privativa de liberdade näo superior a seis anos, por crime
contra a patrirnânio, sern uso de arrna, que, ate 25 de dezembro de 2012, tenham cumprido urn
sexto da pena”.

Cobho o ensejo para apresentar a Vossa Excelência protestos de grande estirna e consideraçào.

Atenciosamente,

Maria reza Uille Gomes,
Presidente do Conselho Nacional de ecretários de Estado de Justiça, Direitos Humanos e

Administraçào Penitenciária - CONSEJ.
Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos do Paraná.
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